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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Dispõe sobre atividades da 

GASPETRO na Região Norte

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei  n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e

Considerando que empreendimentos de exploração de gás natural no interior da floresta amazônica colocam em risco seu equilíbrio natural e de diversos ecossistemas; 

Considerando os vários acidentes ambientais ocorridos nos últimos meses em diversas estruturas industriais de exploração e beneficiamento de petróleo e gás natural em território brasileiro, resolve:
Aprovar Moção dirigida ao Senhor Presidente da GASPETRO, ao Senhor Presidente do IBAMA e ao Senhores Governadores dos Estados do Amazonas e Rondônia, para que apresentem informações sobre o projeto Urucu, em desenvolvimento nos mencionados Estados, e que prevêem a exploração de gás natural e a construção de gasoduto da base de exploração em Urucu até Porto Velho, capital do Estado de Rondônia e transporte do gás de Urucu até Manaus. Solicitando ainda, informações sobre o licenciamento ambiental e sobre os demais impactos ambientais que os empreendimentos tem causado, e os que poderão causar no futuro quando da instalação dos gasodutos na região.

JOSÉ SARNEY FILHO

PAGE  
Apresentada na 61ª Reunião Ordinária e aprovada pela 63a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Aprovada na 31ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 25.10.2001. Pág. 4

